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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

LEI NU 2,~ 
De 13 de outubro de 1 982 

Autorl Prefeitura 
Projeto da Lei nll 92/82 
Processo nll 140/82 

P«Jtori'l:a a ccncessec de uso de iniÓ 
vel a LNI:AO SKINA ESPORI"E Cl..UBE ; 
dá outras providênciers.-

O PREFEITO 00 MLNicfPIO DE ARARAQlJARA, EstlldO da são 
PI!Lllo, no eKerc!cio de suers_atr:l.~icões legais, e ccnsiderlll'll:b haver tr1111a 
corr:l.oo o prazo de lei san deliberaÇão da EgriÍgia ~ IA.Iniclpal d8 ~ 
raquara a, an a.~~~pr:l.niS'Ito do artigo 26, § 3U oo OBcreto-Lal CDaplan81tar / 
nu 9, da 31. de d&anbro de 1 969 (Lei 0111ênica oos IA.IniCÍpios), praMJlga e 
SB~:J.~in te 1 ai : -

Artigo lV - Fica o I.UniCÍpio de Arar&quara, autoriza 
m a contratar CDII a União Skina Esporte Clube, gratuibnB'lte a pela p~ 
de 20 (vinte) anos, a ccnceesão de uso para fins esportivos e sociais, d8 
imÓvel de eua propriedade, asaiJR caracterizado a-

I - OEECRiç:AO 00 PEA1METRO :- Inicia-se no ponto zero (O), localizado no 
alinhamento predial da rva Battl.a: daí segue no sentioo NE ccn distSncia de 
111,00 metros, até atingir o ponto 01 {un), localizado sobre este rwBl!llo a
llnhema'lto; daí segue no s&nticb NE e na distência de 2, ?O metros, até at:ln 
g1 r o ponto 02 ( cbis), loc8lizado no alinhemB'lto predial de AvEI'lida C1.,: 
tista Frederico de Marco: daí SBIJ.Ie sobre esta 111811110 alinhemento COIII dia 
tência de 96, ?5 metros, até atingir o ponto 03 ( trea), localizal:b no pgn~ 
de curva dos elinhemEI'ltos prediais; daí segue no aB'ltido SE COIII d1atênc:1a 
de 2,31 metros, até atingir o ponto 04 (quatro); daÍ SE9Ae sobre o alinhll
mEI'lto predial da A..os Cendido Portinari CDIII distênc:1a de 86,00 metros, at' 
atingir o pCII'Ito OS (cinco), localizado no elintw.ll'lto pred1al da Av.U.da / 
Padre Joio R:ldrigues Crepaldi; c!e! segue no s8ltido sw a diadncia da 9,?0 
metros, até atingir o ponto 06 (seis), dividindo COIII área do Oaparl:.l&'lto 
P6.1t&omo de ~a a Esgoto; daÍ segue aa deeEnvolviJa&'lto da curva da 25,09 
metros, até atingir o ponto O? (sete); daÍ segue no e~r~ticm 8E e dl.atinc1a 
de ?O, l[J metroa, até atingir o ponto 08 (oi to) : diiÍ aegue no a.,t:l.m NW a 
distência de 55 0 20 111etros, até atingir o ponto 09 (I"IQve), localizllc:b na in 
tersecçio com a divisa da propriedade da Sociedade Ararac~Uarense de Telev! 
sio: d.ií segue no SIIJ'ltictJ nw e distancia de 60,21 ~aetroa, até atingir o 
ponto O (zero), in!cio deeta descrição, perf'azSldo uma área de 14,669013 
111etros qulldredoa.-

CCN'FD.ITAÇnes :-o - 1 - A..oa Bahia 
1 - 2 - AvB'lida C1EI'lt:l.eta Frederico de Marco 
2 - 3 - AvB'lida C1Entl.sta Frederido de Marco 
3 - 4 - A..oa c51dido Portinarl 
4 - 5 - F\Ja cêndido Portinarl 
5-6- D.A.A,E. 
6 - ? - O. A. A. E, 
8 - 9 - Sociedade Ara~annae da Tal.eviaio 
9 - O - Sociedade Ararequ!ll'll'lae de Televisão 
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PREFEITURA 

TI - BFNFEITOfiiAS 

OG:ENHO ~,~~ 2 - 159 TE 

1 uma quqdra polivalrnte 

?. um mini-cnmpo 

3- vestiários :- r,,:asculino 
Foninino 

Piso Lastro de c.or~crl<to completo com epiloanE'nto e contra piso cem área de 
600,00 metros quAdrado,,-

Suporte e t-9.bola para prát:lco Ue tJosyuetF.!'Jol, de concreto.-

Dis SUf1Drtes pal'ô n·xiu cic vnlclLol.-

r~rCJ,,8 t.ipo b0tuf:cti~ na ~·.upcrficiB ciP ~~.lCG,CO metrob quadrados,

[Uas tro.ves dB fnrn.J galvanizado pintuc..las cCJTI tinta a Óleo bra1ca,-

Faredes :- De alvenat'ia de tijoloo;,-

Cobertura :- [)e telhas de cimento anianto, tElllanho 4,50 metros,-

r,zulejo ·- Mé a altura de 2,10 mc,tms acima do piso,-

riso :-Ladrilhos c:crÊtliCOS u.nti-dcrrapuntcs.-

Pintura :- Intnma u extern2411ente Cí1iaçUo.-

~..:st."Jdo de conservação :- 13L'~·.-

C:i-:3t_~i{J/'·i.-~O !- (1 ít~T.ha11ento dn. árnd r.:st~ «:;xf•.cuto.do c,on olaTJbredo canpleto f 
co11 1 (urn) port:Ío de duas folhos de J,OO metros de largura 
r··um t-.otol dí: !J~I,fln metro~.:: ]incares,-

• 

,;!'Li ao 2P - ':0 convênio devRrão constar cláJsulas , 
i.ennos F condi~Õt·~~ ~;ur· ns~f:"!!JUt'f.lll e cfcU Vd utilização do irnÓvel para o fim 
u. que 5r: destina c qut:' im;1cçmJ suo tran:.fPrênciu a qualquer título, estip~ 
1 cndo-se que, an caso de inadimpl811E>nto, será o convênio rescindido indepB!l 
dentcrn!::.:nb~-' de qualquü:r· é:U~;Õo (JLi illtF-:tpe-~l.:',ç.7m, rt:s~uardado, .:dnds, o direito 
dP fJC'Jll,·l~; €: da.nrJ~> ;:J:, t;tm:lc{pio,-

r,rtiuo 3P - [st" LPi rntra mo vigor na data de sua 
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P R E F E I TU R A DO M U N I C I P I O DE A R A R A O .U A fl A . _. ,JÇ3 
;~utora Prareuur• .1 ~ t 
Projeto de Lei n• 92/82 ~ 

bl • - - r·.r·J·r'LIPUl'l!!~.e,_!laO ftll 140/62 f pu lCBÇ.BO, rfNOl]Bde:tS fJS cJi SpO~:;i ÇOP8 Hn , .... ~.· 

o' 

) 
I 

PREFEITURA 00 ILfiiic!PIO DE ARARAQUARA, eos 13 (traze) de out\.lbrD da 1 982 / 
( 1111 novBCS'I tos a oi tlll'l te. e dois) • -
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DA, 1\'PLO~ DE SPI'ITI 
-Prefel~ .ll.lnicipal.-

/ 

Publicada no Depsrt!lllento da 1\dninistração M.micipal., na data supra,-

Allgistrsda às fl&, nvs, 091, 092 e 093 do livro CCJ111P&tlll'lte nD 18,-
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